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TERMO DE ABERTURA DE PROCESso·-_.. 

l ; 
l l~ 

Em 26 de Agosto de 2025, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 4403/2025, que tem por objeto o Aditamento de Prazo 
' ' 

do contrato nº 232/2023 ~ RDC nº 023/2023 para Contratação de 
• 1 

' ' ' 
empresa especializada em serviços de conclusão da construção da 

Creche tipo 1 padrão FNDE do Bairro Recanto dos Pássaros no 

município de C~aP:adinha. l ·J 
1 

1 • 

Chapadinha - MA, 26 de Agosto de 2025. 

' 
l .J 

'l 

j 

~ . . ; 
Avenida Presidente Vargas nº310- Centro- Chapad1nt1a/MA 

CNPJ nº 06.1 17.70910001-58 
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SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO - cHÃPADiNHA ~O TRABAl!lO CONTINUA 

À sua Senhoria o Senhor 
Kerlly Kaio de Lima da Conceição· 

CHAPADINHA 
CONTRA 
O TRABALHO 
INFANTIL 

Chapadinha - MA, 26 de Agosto de 2024 

Proprietário da Empresa META CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 
39.590.842/0001-86, 'co~ sede na Rua Celina Araújo, nº 937, Areal, CEP: 65.500-000, 
Chapadinha/MA ·l ' 

Assunto: Consulta referente à manifestação de interesse de Prorrogação de Prazo do 
Contrato nº 232/2023- RDC nº 023/2023 . . 

' 
, I' 

1 1 
1 •' Senhor Representante, ·1 

1 ! 

Tendo em vista que a referida obra do contrato em epígrafe, a que se refere 

à Contratação de empresa especializaqa em serviços de conclusão da construção da Creche tipo 

I padrão FNDE do Bairro Recanto do's Pássaros no município de Chapadinha, considerando a 
' ' I ' encaminhamos o pres~n~e, em conforJiioade com o disposto na Cláusula Segunda do Contrato, 

solicitando vosso pronunciamento para prorrogação por mais 12 (doze) meses çlo referido 

contrato. 

i 
• 1 

Avenida Vitorino Freire nº 1045-Terras Duras - Chapadinha-MA. 

1 li ' 
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META 

META CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 39.SIO.l42/0001-18 

Chapadinha/MA, 27 de Agosto de 2025. 

Secretaria Municipal de Educação 
Avenida Vitorino Freire nº 1045- Terras Duras 
Chapadinha-MA 

At. : Nada da Silva Macedo 
Secretária Municipal de Educação 

Ass.: Manifestação de Interesse para prorrogaçlo de prazo no contrato nº 23212023-
RDC nº 02312023. . 

Prezados Senhores, 

Em resposta à solicitação, manifestamos nosso interesse e nossa anuência para aditamento 
de prazo por mais 12(doze) meses do valor do Contrato nº 232/2023 do RDC nº 023/2023 
da obra de oonoluslo para oonstn19lo da Creche tipo 1 padrlo FNDE do Bairro 
Recanto dos Pissaros no munlolplo de Chapadlnha. 

Outrossim, estamos encaminharemos os documentos solicitados, do Processo licitatório de 
origem nº 3844/2023, RDC nº 023/2023. . f '. 

Ficamos a disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Kertly Kaio de Lima da Conceição 
CPF Nº 053.823.563-27 

Responsável Legal 

META CONSTRUÇÕES E CONSUL TONA LTDA CNPJ: 31.ll0."2/0001 ... 
Rua 11, QD. S7, n'" 07 R..idenc181 &plm8da. Cti1111111ãa~ CEP M50CMIOO 

Tet. (li) m-.1112 Ernllll: .com 



SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO cHM>ADiNHA ·rji~ 
O TRABALHO CONTINUA \~~/ ...._ - * 

CHAPADINHA 
CONTRA 
O TRABALHO 
INFANTIL 

Chapadinha - MA, 28 de Agosto de 2025. 

l . 

Ao 
Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Chapadinha -.MA. 

.• 1 . ' 
Ass.: Dotação Orçament~ria 

Solicito 'nf9rmação so~i~ a existência de Dotação Orçamentária para formali­
zação de Termo Aditiv9 ao Contrato n'; 232/2023 - RDC nº 023/2023 , cujo objeto é: Contra­
tação de empresa especializada em serviÇos de conclusão da construção da Creche tipo I pa­
drão FNDE do Bairro Recanto dos Pássaros no município de Chapadinha, para prorrogação 
de prazo por mais 12 (doze) meses. 

1 1 1 .. 
''1 

• 1 

11 
1 1 . " . . ~ 
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PREFEITURA O E 

CHAPADINHA 
O TRABALHO C ONT I NUA 

DESPACHO 

A 
Sra. Nara da Silva Macedo 
Secretária Municipal de Educação 

Prezada Senhora, 

Em atendimento ao Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

informamos_ a Vossa ~enho~ia r existên~i~ ~e fredit? orçamentário para atender as despesas objetiv_ando 
a Prorrogaçao por ma1s 12 (Doze) meses ào <;;ontrato nº 232/2023- RDC nº 023/2023 - Contrataçao de 

empresa especializada em serviços de conclusão da construção da Creche tipo I padrão FNDE do Bairro 

Recanto dos Pássaros no município de Chapaqinha. 

A despesa será consignada à.~eguinte1 dotação orçamentaria: 
: : ' l : ! 

02.12.04 

12.361.0016.1017.0000 

44.90.51 .00 

FU1'1>0 MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO BASICA 

CONSTRUÇAO, AMPLIAÇAO E REFORMA DE ESCOLAS DO ENS. FUNDAMENTAL - E. F. 30% 

Obras e Instalações 

1 i 

Chapadinh~ -i- MA, 29 de Agosto de 2025. 

1 1 
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~ 

1 • ! 
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'. 1 

Avenida Presidente Vargas nº310- Centro- Chapadinha/M/\ 



SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO * 
CHAPADINHA 
CONTRA 
O TRABALHO 
INFANTIL 

Chapadinha - MA, 12 de Setembro de 2025. 

1 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
LUCIANO DE SOUZA'GOMES 
Presidente da CPL , 
Chapadinha - MA , . 

1
AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

\ i~ ' 1 
1 i: 1 

A Secretaria Municipal • de Educação, bo uso de suas atribuições, e em consonância com a 

Solicitação de Aditivo Contratual nº. 232/2023- RDC nº 023/2023, reconhece e AUTORIZA a 

ad itamento de prazo, através do 2º Tenno Aditivo ao contrato de nº 268/2024, da Empresa 

META CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, CNP J: 39.590.842/0001-86, pelo período 
• 1 ! 1 J 

de 12 (doze) meses, ~~ conformid~de ;ao que estabelecem os Artigos 57, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

1 1 
' i 

1 1 

' ' 

Nara da · a Macedo 
Secretária Municipa de Ed~~ijão 

. . ; ·rref e\turp Mun. de ChaQa 
. 1 ' . . i da Si\\la Macedo 
• 1 !; 1 .,ara Ir, ':!U' ~· 2~ 

. t 
j 'I 

l h 
l !l· 

' 

''-~ 1"\'·cl ;,i, L '(' 
~e::e\art.i ,,, .... ·· " 

Avenida Vitorino Freire nº1045- Terras Ouras - Chapadinha/ MA. 
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SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

'

' PREFEITURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CO,.T I NUA 

' ' '' 

CHAPADINHA 
CONTRA 
O TRABALHO 
INFANTIL 

Chapadinha - MA, 01 de Setembro de 2025. 

A Comissão Permanente de Licitaçâo'i- ÇPL 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro 
Chapadinha - MA 

Ref.: Contrato nº 232/2023 - RDC nº 023/2023 

1 
1 • 

' ' 
' 

Assunto: Solicitação de Prorrogaçl:~ de Prazo 
' 

Prezado Senhor, 

Consideran:do,a necessária a execução dos serviços, objeto contratado, especialmente 
por se tratarem de serviços de fun4~ental importância para os trabalhos desenvolvidos da 
Administração Públi~a Municipal e dÓ contrato está vigente; 

Considerando. que a manifestante por meio do seu representante legal, mani fes tou 
interesse em dar continuidade ao contrato de prestação de serviços, submetendo as cláusulas 
outrora firmadas no contrato original, na prorrogação por mais 12 (doze) meses; 

' 1 

Considerandoi a contiriuidãdes dos serviços prestados pela contratada de forma 
1 1 

constante, e respeitando· todas as cláusulas contratuais produzindo os efeitos desejados, tendo 
em vista que os profissionais são habilitados e possuem vasta experiência na área; 

Considerando a manutenção da vantajosidade nos preços propostos e adequados ao 
de mercado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

1 ' ! l 

Considerando ainda, a previsão orçamentária para custeio da respectiva despesa; 
1 

SOLICITO a abertura de processo administrativo para a aval iação da continuidade 
do objeto contratado, com o PRORROGAÇÃO DE PRAZO pactuado por meio de aditivo. 

1 ' . i 1 

' 1 

Avenida Vitorino Freire nº1045- Terras Duras- Chapadinha/MA 

• 1 1 

l 1: j 
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~~itJP1ll Ci-iAPADiNHA 
~,. . O T R A B A L H O C O N T 1 N U A 

~ .......... ... 

DESPACHO 

1 ' 
À Assessoria Jurídica · ~ 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhor Assessor, 

' 1 ·1 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 4403/2025 
proveniente da solicitação de 2° Termo ActAivo ao Contrato nº 232/2023- RDC nº 023/2023 para exame 
e aprovação da Minuta do Termo Aditivo, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada 
em serviços de conclusão da construção da Creche tipo 1 padrão FNDE do Bairro Recanto dos Pássaros 

no município de Chapadi'1b~. por mais ~2 r· oze) meses. 
: 1 • i i: ' 

Tal solicitação; fiindamenta-se no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

Solicitamos ainda, que após análise o parecer seja enviado a Autoridade Competente solicitante . ' 

para providencias cabíve~s. 

Sendo o que dispomos para o ~mento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

1 

,; 1 

1 Chapadinhá -
1 . • : l~ 

! 
'J ' 

. i l • 1 
l J' 1 

' ' l 1 
Avenida Presidente Vargas nº310- Centro- Chapadinha/MA 

CNPJ nº 06.117 70910001-58 
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CHJ>.PAOIN. HA 
C ONTRA 
OTRABALHO · 
INFANTIL 

SEGUNDO TERM,O ADITI\'iO 10 CONTRATO Nº _/ __ -RD~;;:\ 
Proc. Adm. nº / 
Apenso ao Processo Administrativo: __ / __ 
RDC Nº / 

! .~~ : 
' ~ s_gyi_- ·' 

Pelo presente instrumento de Confr~td, de um lado a SECRETARIA MUN. tfíil~~ 
- --- ---' através do FUNDO MUNICIPAL DE , CNPJ Nº 
_ _ _ _ __ , sediada na , denominada daqui por diante 
CONTRATANTE, representada neste ato 'pela Sra. , nacionalidade, estado 
civil, Secretária Municipal de , residente efit~!j'.hc jdade, portadora do 
CPF: , aqm ,denominada CONTRAT 1 tft llF do outro lado 
---------.......

1 
, CNPJ: i ; t , \ocalizada ---'"il __ _.,,,,...!• _.,11~------

neste ato representado por 1 ' ! · ~ nacio~l ad )j\atural de 1 ' · , estado 
civil, profissional, portadora da Carteira ' de Identidade 1 1 1 .1, e CPF nº 
- --- ------' residente e domiciliado na j h , Cep: 

, doravante designada CONTRA T ft' em qfffi si justo 1 ª r e:11ado ADTT AR o 
Contrato nº _ __ par~ a ~ontratação de ~mpresa espe · ada Pàrtij~fpiços da bbra de conclusão da 
Creche tipo B padrão FNDE do Município ~e Cha8adinha, 1 ente lf~ IJ}!O,Q'.\1.1 , oriunda 
do processo Administrapvo n' ' 1 l~ffip,s tenno ij Lei Fed'bli~t ! li!l>66/93 , que passa a ter 
a seguinte redação, permanecendo as dema•s estipul~ s: ·1 li 
CLÁUSULA PRIMEIR;j\ - DO OB 11111111111, ll11íl11 lllt 1 

. ~111111, 1111 . 1111 111ma11 
1.1 O presente Termo Adttivo ao Contt; ~ m por º"J ~fh~ prorrogação por mais _ _ ( ) meses, 
para a obra de co~ . ~ri~ P,•rál ij~rtru .1 a Crech~lfl y, 1 padrão FNDE do Bairro Recanto dos 

2.1. ~}11~~~R ~l'ncia do !~%1 · ianl~l~lt>rorrogação por mais _ ( ) meses ( de 
---~lliPi;~a , de ao Contrato nº ____ _ 
2.2 O presJfü~IWW~,e~rffl.H l~dt'tiv ~rfeit1 'partir do último dia de vigência do Primeiro Termo Aditivo 
Contrato nº ~/ li W 
2.3 A alteração ê1~~te da , 11~ anterior está de acordo com o § l do Art. 57 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. '1111111

11 
. 

CLÁUSULA TERCEI't DA FUNj>4tENT AÇÃO LEGAL 
. l 

3.1 Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA-DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

4.1 . Os recursos para fazer face aos ~isp~n~ios d<'(correntes da prorrogação dos serviços ora estipulados 
estão consignados no OrÇa~ento Geral ldo Município, e constam da seguinte dotação: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
' ' l ' • 1 

Av. Senador ·Vitorino Freire, nº ll045 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
• 

1 
· 

1 
CNPJ . nº 30.887.156/0001-05 



, 9 

SECRETARIA Of 

EDUCAÇÃO 

1 4.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 
original que não tenham sido alteradas. , 

• 1 

1 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
1 ' l 1: 1 
1 • ~ \ 

' t 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha:- MA, _ ,de _ _ _ __ de __ _ 
l. ' 

111111!1 
xxxxxxxxxxxxxxx 11 '' .111111 Secre~,ia; Municipal!~e xxxxxxxJ 1 jl \llli 

: : ~ONTRA T 11 llll1 1 '•!\1·1·· 
! 

1 ti 1 1 ,,,,, 

xxxxxxxxxxxx~l~I ~ llilllJiill · · llill!IU!llil' 
Represente.MN:.l da. e ' ~ llllllllll.lll!ll 

• J f::ON '''11111fi ADO 1111 

i i . : 1 ·; 1111111111 111~1111 111111 o . ·~ ~ 
í111111, 1111

11 
: 

11
11111

1111 
llii11111111I ~;, ;3z 

\ 111 ... ~->& 
111111,1 11,,,,~ 11111111i1111j ·i 11111111111 111111· ;$~ 

1
111 

111% 1111
11, 

1~111 ' 
1111111111111111 111~1 111%111 llliJ11, 

1111111,,,:11111111111111111 1111 . ~l~t· i 
1111111 1 \11111 11111 . ' ! 

11111
%111· . 

i ; 
1 ' 

1 ',1 l 
1 ' 1 l 
1 l • • ! 1 .1 

' l 1 

Av. Senador;Vitorino Freir,e, nº 1045 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
QNPJ. nº 30.887.156/0001--05 

,' ' l 1 : 

2 



.. PREFEITURA DE 

-~B-. CHAPADINHA 
!::~· .••... ·-.-~.?.-·) 

O TRABALHO CONTINUA 

, . .,. 

PARECER JURÍDICO 

Ref. Processo Administrativo nº 4403/2025. 

''' Ili 
~~-~ 

Objeto: ADITIVO AO CONTRA TO Nº 232/2023, OBTIDO 
ATRAVÉS DO PROCESSO LICITA TÓRIO, RDC Nº 023/2023, 
CONTRATAÇÃO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DA CRECHE TIPO 1 PADRÃO FNDE DO RECANTO DOS 
PÁSSAROS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA. 

Ementa: Aditivo ao contrato da empresa META CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
LTDA. 

Cabimento Art. l 07 e art. 136 da Lei 14.133/2 l. 

Trata-se de análise da possibilidade de prorrogação de prazo de vigência do contrato 
administrativo. 

O pedido foi instrufdo com a solicitação e a devida justificativa da Senhora Secretária 
Municipal de Educação, Sr. Nara da Silva Macedo no qual encaminhou a empresa contratada a 
manifestação de prorrogar o contrato, datando seu aceite em 27 de Agosto de 2025. 

Por fim, pretende-se que a prorrogação de Vigência seja realizada. 

Era o que cumpria relatar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Saliente-se, inicialmente, que a presente análise está adstrita aos aspectos jurídicos que 
permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, quaisquer aspectos 
técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela alçada desta 
assessoria. 

O objetivo principal do Termo Aditivo, que versam os presentes autos é acerca da 
análise da possibilidade e legalidade de prorrogação do Contrato nº 232/2023 decorrente do 
PROCESSO LICITA TÓRIO RDC Nº 023/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa META CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA L TOA. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado se 



Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que os aludidos 
contratos se encontram em vigor, tendo em vista que os seus vencimentos ocorrerá próximo. 

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados pela Lei nº 
14.133/2021. 

Primeiramente esclarecer que os serviços continuados são aqueles voltados para o 
Atendimento a necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única 
prestação, pois eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades 
do ente federativo. 

A doutrina define como execução continuada aquela cuja ausência paralisa ou retarda o 
serviço, de modo a comprometer a respectiva função estatal. Por se tratar de necessidade perene 
do Poder Público, uma vez paralisada ela tende a acarretar danos não só à Administração, como 
também à população. 

Quanto a prorrogação dos contratos contínuos, o art. 107 da Lei Federal 14.133/21 , 
admite a prorrogação dos contratos administrativos. É o que podemos notar na leitura dos 
dispositivos legais citados abaixo: 

"Art. l 07. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão 
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 
desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes.". 

Assim, a prestação de serviços a serem executados de forma contínua poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos objetivando a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, respeitada a vigência máxima decenal. 

A nova lei de licitações passou a permitir que os registros que não caracterizem alteração 
do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, dispensada a celebração de termo 
aditivo, senão vejamos: 



PREFEITURA DE 

CHAPADINHA 

Em relação aos contratos administrativos, o Art. 91, da Lei 14.133/21 estabelece que os 
aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à 
contratação, divulgados e mantidos à disposição do público, sendo admitida a forma eletrônica 
na celebração, bem como estabelece a obrigatoriedade da verificação da regularidade fiscal do 
contratado, vejamos: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo 
que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. ( ... ) § 3° Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de 
termos aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento. § 4° Antes de formaliz.ar ou 
prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal 
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep ), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

Da mesma forma a minuta do aditivo contratual a ser firmado com as licitantes 
vencedoras, que acompanha o requerimento, de estar em consonância com o Art. 89 c/c art. 92 
da lei 14.133/21 , vejamos: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-seão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 1 - o objeto e seus elementos 
característicos; II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que 
tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; m -a legislação aplicável à execução do 
contrato, inclusive quanto aos casos omissos; rv -o regime de execução ou a fonna de fornecimento; V 
- o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de 
preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação 
e para pagamento; VIJ os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo, quando for o caso; VJIJ - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da 



. 

. Jlt cHAPADiNHA ·' i,~~~ 
classtficaç~o . O T R A B A L H O C O N T 1 N U A funcionj[~·./ 
programática e da categ~~.(J 
econômica; IX - a matriz de risco, quando for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactüã~ih~­
de preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico financeiro, quando for o caso; Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação 
de valores a tftulo de pagamento; xm -o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas nonnas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de importação e a data e a 
taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; XVH -
a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei , bem como em 
outras nonnas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; XVrII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos emregulamento; 
XIX - os casos de extinção. 

Pois bem, o procedimento licitatório está numerado, assinado e autuado, atendendo a 
exigências contidas do Art. 12 da lei 14.133/2021 (Lei de Licitações). 

Observo, a comprovação de dotação orçamentária própria para atender a despesa, tendo 
sido igualmente atestada à previsão de recursos financeiros suficientes. 

Válido destacar em princípio, que a administração poderá modificar, unilateralmente, 
os contratos administrativos para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado, vejamos: 

Art. l 04. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em 
relação a eles, as prerrogativas de: 1 - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

CONCLUSÃO 

Sendo assim, opino pela possibilidade jurídica de realização do aditivo requerido, 
referente ao contrato nº 232/2023, caso tenha disponibilidade financeira para a realização do 
mesmo, vez que, a situação concreta está devidamente justificada, nos termos do art. l 07 e art. 
136daLei 14.133/21. 

É o parecer, o que se faz de forma meramente opinativa, cabendo decisão de mérito a 
autoridade competente, nos termos da jurisprudência pátria (MS 24073-DF, Relator Min. Carlos 
Velosso, INF296). 

É o Parecer, SMJ. 

Chapadinha-MA 03 de Setembro de 2025 
V ~À ú.,,, "· O n,, , , aJJw 

Karli~';;&'l<";i~~vg~ar Carvalho 
Assessora Jurídica 

Kalianoo KariMe ~ Cnlm 
Assesora Juridica 



Nome: META CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 39.590.842/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, re~ativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal dp ~rasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

~ . . . 

A aceitação desta certid~o está co~di1ci~n1ada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:30:37 do dia 15/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/1 1/2025. · , , 
Código de controle da certidão: 6B26.2~E0.61C2.722E 
Qualquer rasura ou em~nqa invalidará este ~documento. 
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e Consulta Regularidade do Empregador e 

1 Voltar 11 lmprimif] 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

· Certificado-·de Regularidade· do FGTs·-.; -cRF .. 

-
39.590.842/0001- 86 Inscrição: 

Razão SÕélãl: META.CO_NSTRUCOES E CQNSULTQRIA LTDA =~~..:" 

Endereço: - . - RUA CEUNA ARAUJO 937-/-AREAL / CHAPADINHA /- MA / 65500-000~·-· - -

A Caixa Ec-onômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lêl8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/08/2025 a 17 / 09/ 2025 

Certificação Número: 2025081907085967041118 

ão obtida em 27/08/2025 15:47:32 

J 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidad " 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

·º 
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GOVERNO DOiESTADO DO MARANHÃO 
1 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

1 1 ; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
1 

Nº Certidão: 192814/25 Data da 05/08/2025 10:14:05 

Inscrição Estadual: 126696616 ' CPF/CNPJ: 39590842000186 
. ' 

Razão Social : META CONSTRUCOES E CONSULTORIA L TOA 

Ã"dereço: 

~elefone: 

1 1 

RUA 16, 7 QUADRA37 CEP: 65500000- RESIDENCIAL ESPLANADA 

(98)92251962 Município: CHAPADINHA UF: MA 

' t 1 1 

Certificamos que, após a 1realização qas :consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
1 l 1 " ' 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 
1 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não ·
1

1

alcançadas.pela decadência. 
' ' 1 . 1 

Validada da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/11/2025. 

' 
A autenticidade desta certidão :deverá ser. confip11ada np endereço: 

atp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no iterp "q ertidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
~e Débito". , : 1 

' 1 
1 

' 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

1 1 

1 

1 

r 
' d 

' . 

Data Impressão : 05/08/2025 10:14:05 
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GOVERNO DO. ESTADO DO MARANHÃO 
1 1 • 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Nº Certidão: 072246/25 Data da 05/08/2025 1O:16:04 

Inscrição Estadual: 126696616 CPF/CNPJ: 39590842000186 

Razão Social: META CONSTRUCOES E CONSULTORIA L TOA 
1 1 1 

*dereço: RUA 16, 7 0Uf.DRA37 CEP:;6S5,00000- RESIDENCIAL ESPLANADA 

~elefone: (98)92251962 Município: CHAPADINHA UF:MA 

Certificamos que, após a real.ização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
1 1 1 11 ! 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem 'como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 
' 1 

• 1 

Validade da Certidão: 90 (no~enta) dlas: · o~/j1/2025. 
1 i 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". e • i 1 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

1 

i 
1 1 

1 
l 

' ! 
• f 
1 • 
'. 1 

. ; ., Data Impressão: 05/08/2025 10:16:04 
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• 1 ~.PbDER ,J UDICIÁRIO 
'JUq'l'IÇA DO TRABALH.O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: META CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA (MATRI Z E FILIAIS) 
CNPJ : 3 9 . 590 . 842/:000 1-86 t:: 
Certidão n º : 499035 43/2025' 
Expedição : 27/08/2025 , à s 1~ : 44:05 

.. 

Validade : 23/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
d e sua expedição .. 

Certifica- se que !META CON~TRUCOES E CONSULTORIA LTDA (MATRI Z E FI LIAIS) 
, inseri to (a) po! CNPJ; .'sbb !o n ° 39 . 590 . 842/0001 - 86 , NÃO CONSTA como 
i nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883-A da Con s olidação 
das Leis do Trabal ho, acrescentado s pelas Leis n s .º 12.440/ 2011 e 
1 3 . 467/2017, e no Ato 01 /2 022 da CGJT , de 21 de jane iro de 20 22 . 
Os dados cons~a~tes d~ ~tla l Cert idão s ão de responsabilidade dos 
Tribunais do TrJbalho: 1 { · 

No caso de pes~oá juridica , : a Ce rtidão atesta a empresa em re lação 
a t odos os seus estabelecimentos , agências ou filiai s . 
A ace itaçã o d esta certidão co nd iciona- se à ve rificação de sua 
autenti cidade no portal ' do Tribunal Superior do Trab alho na 
I n t e r n e t ( h t t p : 1; / w w w ., t F f ~ j u s . b r ) 
Certidão emi tict:a !gratui tarneAte. ' 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
i 

Do Banco Nacional de Deve do res Trabalhistas constam o s dados 
necessários à , identifi p~ção das pessoas naturai s e jurídicas 
inadimplentes pe~ante a j ou~tiça do Trabalho q uanto às obr igações 
estabe l ecidas em ; sentenç~ •i ~ondenatóri a transitada em julgado ou e m 
aco rdos j udicia'is traballtlistas, i nclusive no co ncernen te a os 
recolhimentos previdenciários, a honorá rios , a custas , a 
emolume nto s ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decor rentes 

' 1 

de execução de a cordos f irmados perante o Mi nis té rio Público do 
1 • 

Trabalho , Comis são de Conoit iaç~o Prévia ou demais títulos que , por 
disp osição legail ,I cont i ~J~· força executiva . 

1 l 
1 
1 

1 1 

: t 

1 ,! 
1 .. . 
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PREFEITURA QE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ : 06.117.709/0001·58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \CENTRO \ CHAPADINHA- MA\ CEP: 
65500000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS·CND Nº 2042/2025 
AUTENTICAÇÃO:crobgBovBRXv 

1 1 1 

27/08/2025 16:48:29 
USUÁRIO:JOAO 

•• 1 ' 1 

CERTIFICO, a pedidci de part~ i~leressada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa META CONSTRUÇÕES E ,CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob 
nº 39.590.842/0001-86, situada nesta Cidade RUA 16, RESIDENCIAL ESPLANADA, 07 ' QUADRA 
37, BOA VISTA, encontra-se quite com os tributos municipais, até a presente .data .• ficando 
ressalvados os direitos desta Municipalidade icobrar dívidas posteriormente comprovadas. 

1 1 
. ; . 1i 1 ' 

: • 1 ' 

1 1 ' • 1 
; • 1 

A prtsente Certidão terá valid~de até 25/1112025. 

1 ! 
1 . 
1 
1 

j 
, r ! 

CHAP!AJOl
1
NHA-MA, 27 /08/2025. 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \CENTRO \ CHAPADINHA- MA\ CEP: 
65500000 

1 
1 
1 1 
1 

'1· ~ ! 
' 1 

CERTIDÃO NEGAl;'IVA DE DfVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 2043/2025 
. AUTENTICAÇÃO:ewpVNmPKMB7Y 

2710812025 16:49: 13 
USUÁRIO:JOAO 

, CERTIFICO, a pedido. da _parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa META CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob 
nº 39.590.842/0001-86, situada neste Cidade, RUA 16, RESIDENCIAL ESPLANADA, 07 , 
QUADRA 37, BOA VISTA, encontra-fe 9uite com os tributos municipais, bem como a DIVIDA 

A ATIVA, até a presente d~ta J ficando: ressalvados ·os direitos desta Municipalidade cobrar dividas 
W posteriormente comprovada~. . 1 

1 
. 

1 

A presente Certidão terá validade até 25/11/2025. 

,t ,1 

d 
• • 1 1 
. 1 ·~ 1 

CHAPADINHA-MA, 27/08/2025. 
1 

1 1 
1 

l" : , 



SECRETARIA OE 

EDUCAÇÃO 

P R E F E 1 T U' R A D E 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONT I NUA 

1 ' 1 
~ 1 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO 

CHAPADINHA 
CONTRA 
O TRABALHO 
INFANTIL 

O MuniCípib de CHAP!\l)INHA~MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
- 1 ' . 1 

EDUCAÇAO, convoca a 'empresa META CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 

39.590.842/0001-86, representada pelo Sr. Kerlly Kaio de Lima da Conceição, portador do CPF nº 
053.823.563-27, para assinatura do Termo Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 232/2023- RDC 

nº 023/2023. 

em lei. 

j ' 

1 ' 1 1 . 
' 1 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

. 
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

, 
1 

~ 

Chapadinha, 04 de Setembro de 2025. 

• 1 

1 .~ 
1 ·, 

\ 

'1! 
" \ ll, 

''j 

\ 
J 

1 

•.• 1 1 

' 1 i :l ! 
AvA~id::i· Avenida Vitorin~ Freire nº 1045- Terras Duras Chapadinha/MA 



SEOUTAllA OI 

EllJCAÇÃO 
• 

PRIFEITURA DE 

CHAPADlflA 
O TRABALHO CONTINUA 

..,. .... 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 23l/2023-RDC/.8tj/2023 

Proc. Adm. nº 4403/2025 ./ 0~ 16.ils._ 
Apenso ao Processo Administrativo: 384412023 ~(" \.. . · .. ~ f!!.Jdio.:2 3 
RDC Nº 023/2023 ~ ':- \ · : . ·~: rs'(."':i 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIP At'·DE~EDV-CA-"o, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CeAP ADINHA, CNPJ Nº JÕ~U·!P. /0001 • 
05, sediada na Avenida Vitorino Freire nº 1045 - Terras Dura, Chapadinha- MA, denominada daqui 
por diante CONTRATANTE, reptesentada neste ato pela Sra. Nara da Silva Macedo, brasileira, casada, 
Secretária Municipal de Educação, residente nesta cidade, portadora do CPF:l 10.247.587-45, aqui 
denominada CONTRATANTE e do outro lado META CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, 
CNPJ: 39.590.842/0001-86, locali7.8da Rua 16, Nº 07, Qda 37 - Residencial Esplanada, CEP: 65.500-000, 
Chapadinha/MA, neste ato representado por Kerlly Kaio de Lima da Concei91<>, brasileiro, natural de Chapadinha 
- MA, casado sob regime de comunhão parcial de ben~ empresário, portadora da Carteira de Identidade nº 
043133132011-1 SSP-MA ,e CPF nº 053.823.563-27, residente e domiciliado na Rua Cetina Araújo, Nº 937, 
Bairro: Areal, Chapadinha - MA. Cep: 65.500-00, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo . 
e acertado ADITAR o Contrato nº 232/2023 para a contratação de empresa especializada para serviços 
da obra de conclusão da Creche tipo B padrão FNDE do Município de Chapadinha, decorrente do RDC 
nº 023/2023, oriunda do processo Administrativo n• 384312023, nos termos da Lei Federal 8.666/93, 
que passa a ter a seguinte redação, perman~o as demais estipulações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para 
a obra de concluslo para construçlo da Creche tipo 1 padrlo FNDE do Bairro Recanto dos 
Páuaros no munidpio de Chapadinha. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAW 

2.1. Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses (04 de Setembro de 
2025 a 04 de Setembro de 2026) ao Contrato n• 23212023. 
2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato nº 
232/2023/RDC/023/2023. 
2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o§ 1 do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666193. 

CLÁUSULA QUARTA- DO RECl!RSO ORÇ.4MENTÁRIO 

f 4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados 
estio consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: 

12.361.0016.1017.0000 O E REFORMA DE ESCOLAS DOENS. FUNDAMENTAL- E. F. 300.!. 
44.90.51 .00 

Avenida Vitorino Freire rf 1~ Terras Dwu- ChapadinhalMA. 



r- ··· 
i 

!llCllTAllA DE 

mucAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕ~ GERAIS 

4.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 
oriainal que não tenham sido alteradas. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Tenno Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 04 de Setembro de 2025. 

NARADA 
SecretáriaMUJÜl~Hliílldlucar,l/Jt 

co 

tmft ~ j tv...J ~ ~~ 
KERILY KAIO DE LIMA DA CONCEIÇÃO 

Represente legal da empresa 
CONTRATADO 

Avenida Vlorino Freire rf 1~ Terras Otn. ChllpadinhalMA. 



PREFEITURA OE 
SECRETARIA OE 

EDUCAÇÃO ·~ Jf~. CHAPA~l"HA 
· O TRABALHO CO'Nf lNUA 

EXTRA TO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 232/2023 - RDC Nº 
023/2023 Proc. Adm. nº 4403/2025 - Apenso ao Proc. Adm. nº 3844/2023 

l 

• 1 

Contratante: Secretaria Municipal de Educação, através do Fundo Municipal de Educação de Cha­
padinha/MA, CNPJ nº 30.887.156/0001-05 . Contratada: Meta Construções e Consultoria Ltda, 
CNPJ nº 39.590.842/0001-r86. Objeto: Prorrogação do prazo contratual por 12 (doze) meses para a 
execução da obra de concl,usão da Crech~ Tipo J, padrão FNDE, localizada no Bairro Recanto dos 
Pássaros, Município de Chapadinha/MA.!Vigência: 04/09/2025 a 04/09/2026. Fundamentação le­
gal: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. Dotação orçamentária: 02.12.04 Fundo Municipal de Desenvol­
vimento da Educação Básica- 12.361.0016.1017.0000 Construção, Ampliação e Reforma de Esco­
las do Ensino Fundamental - EF 30% 44.90.5 1.00 Obras e Instalações. 

1 • 

1 1 

I .: 1 
1 i 1 

'l . " 
i 1l 

• 1 

• 1 

l ·1 

i 
1 

1 j 

1 ~ 

~r<-

o•' /:"i so8 

Avenida Avenida Vitoríno Freire nº 1045- Terras Duras Chapadinha/MA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E ACRÉSCIMO DE VALOR 

Processo Administrativo nº 8138/2024 - Apenso 10 Proc. Adm. nº 1609/2024 Contrato Administrativo nº 217/2024 

partes: SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO OE CHAPADINHA/MA, e a empresa N. L. 

PEREIRA NETTO EIRELI, CNPJ nº 34.046.603/0001-46.0bjeto: Prorrogação da vigência e acréscimo de valor do Contrato Administrativo nº 

217/2024, cujo objeto é o fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com a 

característica de cada veículo, exceto quando em garantia priglnal de fábrica, de interesse da Secretaria Municipal de Educação.Vigência: 

Prorrogado até 14 de junho de 2025, com efe ito retroativo a 30 de dezembro de 2024. 

A créscimo de Valor: Em conformidade com os artigos '105,!107 e 124 da Lei nº 14.133/2021, o valor do contrato foi acrescido em 25% (vinte e 
1 • f 

cinco por cento), passando para o montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reals).Dotaçlo Orçamentária: Recursos especlficos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, conforme classificações: 02.12.00 SEMEO; 12.122.0002.2034.0000; 

12.361.0013.2113.0000; 02.12.04 FUNOEB; 12.361.0016.2046.0000; 30% 44.90.52.00.Fundamentação Legal: Artigos 106, 107, 124 e 125 da Lei nº 

14.133/2021. Assinatura: Chapadinha/MA, 30 de dezembro de 2024. Nara da Silva Macedo - Secretária Municipal de Educação 

Identificador: 3567 -521 b2533e6bf63082c2d41f46e4892330dcb0f26 
! 1 'I 1 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 232/2023 - RDC Nº 023/2023 

Proc. Adm. nº 4403/2025- Apenso ao Proc. Adm. nº 3844/2023 
t • ' l 1( • 

1 
1 p ·! 

. ' 1 1 
Contratante: Secretaria Municipal de E~uca,ção, através do F,undo Municipal de Educação de ChapadlnhafMA, CNPJ nº 30.887.156/0001-05. 

Contratada: Meta Construções e Consultoria Ltda, CNPJ nº 39.590.842/0001-86. Objeto: Prorrogação do prazo contratual por 12 (doze) meses para a 

execução da obra de conclusão da Creche Tipo 1, padrão FNOE, localizada no Bairro Recanto dos Pássaros, Município de Chapadinha/MA. Vigência: 

04/09/2025 a 04/09/2026. Fundamentação legal: Art. 57, li, da Lei nº 8.666/93. Dotação orçamentária: 02.12.04 Fundo Municipal de Desenvolvimento 

da Educação Básica -12.361 .0016.1017.pOOO Construção, Ampliação e Reforma de Escolas do Ensino Fundamental- EF 30% 44.90.51 .00 Obras e 

Instalações. 

1 

Chapadinhp/MA, 04 de setembro de 2025. 
\ ;,. 1 

f < ;. 1 
Nara da Siiva Macedo - Secretária Municipal de Educação. 

f 

Identificador: 2257 -fcb9e565743ad99f5bfa678dc66da670ceaed5a1 
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